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Elemidia Consultoria e Serviços de Marketing S.A.
CNPJ nº 05.881.258/0001-68

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais)

Balanços patrimoniais 2022 2021
Ativo/Circulante 127.579 101.996
 Caixa e equivalentes de caixa 38.934 36.222
 Contas a receber 80.082 49.561
 Adiantamentos 738 397
 Tributos a recuperar 2.044 12.581
 Despesas antecipadas 930 1.806
 Partes relacionadas – 1.209
 Outros créditos 4.851 220
Não circulante 147.643 111.037
Realizável a longo prazo
 Partes relacionadas 317 256
 Depósitos judiciais 514 526
 Tributos diferidos 1.779 8.420
 Despesas antecipadas – 10
Investimentos 60.486 15.924
Imobilizado 81.142 79.524
Direito de uso 1.000 2.538
Intangível 2.405 3.839
Total do ativo 275.222 213.033

Balanços patrimoniais 2022 2021
Passivo e patrimônio líquido/Circulante 71.780 61.326
 Fornecedores 34.089 22.859
 Passivo de arrendamento 1.035 1.924
 Obrigações trabalhistas 10.044 9.451
 Obrigações tributárias 1.959 17.120
 Adiantamentos de clientes 833 –
 Obrigações com partes relacionadas 22.557 –
 Receitas antecipadas – 4.562
 Contas a pagar por aquisição de empresa 709 1.396
 Outras obrigações 554 4.014
Não circulante 9.581 12.646
 Passivo de arrendamento – 800
 Obrigações tributárias 2.866 3.472
 Contas a pagar por aquisição de empresa 5.313 5.668
 Provisão para ações judiciais 1.402 2.706
Patrimônio líquido 193.861 139.061
 Capital social 30.293 30.293
 Reserva de capital 29.894 29.894
 Reserva de lucros 133.674 78.874
Total do passivo e do patrimônio líquido 275.222 213.033

Demonstrações dos resultados 2022 2021
Receita operacional líquida 213.915 142.112
 Custos dos serviços prestados (94.079) (66.025)
Resultado bruto 119.836 76.087
Receitas (despesas) operacionais (55.950) (31.137)
 Despesas comerciais (5.083) (2.582)
 Despesas gerais e administrativas (31.204) (30.736)
 Outras receitas (despesas) operacionais (22.567) 1.562
 Resultado de equivalência patrimonial 2.904 619
Lucro operacional 63.886 44.950
Resultado financeiro (1.755) 438
 Despesas financeiras (3.724) (1.742)
 Receitas financeiras 1.969 2.180
Resultado antes do IR e CS 62.131 45.388
 Imposto de renda e contribuição social - corrente – (14.398)
 Imposto de renda e contribuição social - diferido (6.777) (872)
Lucro líquido do exercício 55.354 30.118
Demonstrações dos resultados abrangentes 2022 2021
Lucro líquido do exercício 55.354 30.118
Total do resultado abrangente do exercício 55.354 30.118

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Reserva de lucros

Capital  
social

Reserva de  
capital

Reserva  
legal

Reserva de  
retenção  
de lucros

Total de 
reserva 

 de lucros
Resultado  

do exercício Total
Saldos em 31 de dezembro de 2020 30.293 29.894 4.893 44.153 49.046 – 109.233
Lucro líquido do exercício – – – – – 30.118 30.118
Dividendos mínimos obrigatórios – – – – – (290) (290)
Constituição da reserva legal – – 1.166 – 1.166 (1.166) –
Retenção de lucros – – – 28.662 28.662 (28.662) –
Saldos em 31 de dezembro de 2021 30.293 29.894 6.059 72.815 78.874 – 139.061
Lucro líquido do exercício – – – – – 55.354 55.354
Dividendos mínimos obrigatórios – – – – – (554) (554)
Retenção de lucros – – – 54.800 54.800 (54.800) –
Saldos em 31 de dezembro de 2022 30.293 29.894 6.059 127.615 133.674 – 193.861

Demonstrações dos fluxos de caixa - Método indireto
2022 2021

Lucro líquido antes dos tributos 62.131 45.388
Ajustes para reconciliar o prejuízo antes
  dos tributos ao caixa operacional
Encargos financeiros sobre empréstimos, 
 financiamentos, debêntures e arrendamentos 119 75
Juros incorridos sobre aquisição de controladas 1.087 –
Provisão para demandas judiciais 654 2.072
Provisão para perdas de crédito esperadas 131 59
Perdas efetivas em créditos 1.223 715
Depreciação e amortização 26.719 22.106
Equivalência patrimonial (2.904) (619)
Baixa de ativos imobilizado e intangível 1.401 293
Provisão participação dos empregados nos lucros 3.886 5.238

94.447 75.327
Aumento/(diminuição) nos ativos e passivos operacionais
Contas a receber (31.875) (16.197)
Tributos a recuperar 10.537 (11.696)
Adiantamentos a fornecedores (341) 1.386
Depósitos judiciais 12 (102)
Outros ativos 833 (1.704)
Fornecedores 11.230 (1.129)
Obrigações trabalhistas (3.293) 524
Obrigações tributárias (14.750) 15.635
Adiantamento de clientes 833 –
Receitas antecipadas (9.276) (7.550)
Partes relacionadas 23.705 (1.887)
Outras contas a pagar (3.470) (1.699)
Caixa líquido originado das atividades operacionais 78.592 50.908
Imposto de renda e contribuição social pagos (1.017) (14.398)
Juros pagos (495) (46)
Caixa líquido gerado pelas atividades
  operacionais depois do IR, CS e juros pagos 77.080 36.464
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisição Moohb, líquido de caixa adquirido (32.750) –
Aquisição NoAlvo, líquido de caixa adquirido – (4.457)
Pagamento de aquisição de controladas (4.505) –
Aumento de capital em controlada (13.445) –
Aquisição de imobilizado e intangível (20.569) (32.927)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos (71.269) (37.384)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Pagamentos de empréstimos e financiamentos – (1.606)
Pagamento de passivo de arrendamento (3.099) (3.224)
Caixa líquido aplicado nas atividades
  de financiamentos (3.099) (4.830)
Aumento (redução) líquido de caixa 2.712 (5.750)
Caixa no início do exercício 36.222 41.972
Caixa no final do exercício 38.934 36.222

Notas explicativas às demonstrações financeiras
1. Contexto operacional: A Elemidia Consultoria e Serviços de Marketing 
S.A. (“Elemidia” ou “Companhia”) é uma sociedade por ações de capital fe-
chado, com sede na cidade de São Paulo, SP. O objeto social da companhia 
compreende a cessão de espaços em “painéis/monitores eletrônicos expo-
sitores” para veiculação de material publicitário, institucional e/ou noticioso 
em locais públicos ou privados; gestão e licenciamento de software; inter-
mediação de campanhas ou veiculação publicitárias; e importação e expor-
tação de conteúdos eletrônicos publicitários, institucionais, noticiosos e 
culturais. 2. Apresentação das demonstrações financeiras: As demons-
trações financeiras da Companhia foram elaboradas e estão sendo apre-
sentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil emitidas 
pelo CFC - Conselho Federal de Contabilidade, que compreendem os pro-
nunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e em con-
formidade com as normas internacionais de relatório financeiro emitidas 
pelo IASB (IFRS). 3. Principais políticas contábeis: 3.1. Caixa e equiva-
lentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem saldos em contas 
correntes bancárias e depósitos a curto prazo com alta liquidez, com venci-
mento de três meses ou menos, a contar da data de contratação e sujeitos 
a risco insignificante de mudança de valor. Estes saldos são mantidos com 
a finalidade de atender compromissos de caixa de curto prazo, e não para 
investimento ou outros fins. 3.2. Imobilizado: Os itens que compõem o imo-
bilizado são demonstrados ao custo, líquido de depreciação acumulada e 
perdas acumuladas por perda por redução ao valor recuperável, se houver. 
Esse custo inclui o custo de reposição do ativo imobilizado e custos de fi-
nanciamentos para projetos de construção de longo prazo se os critérios de 
reconhecimento forem atendidos. Todos os demais custos de reparo e ma-
nutenção são reconhecidos no resultado, quando incorridos. 3.3. Ativos 
intangíveis: Ativos intangíveis adquiridos separadamente são mensurados 
ao custo no momento do seu reconhecimento inicial. O custo de ativos in-
tangíveis adquiridos em uma combinação de negócios corresponde ao va-
lor justo na data da aquisição. Após o reconhecimento inicial, os ativos intan-
gíveis são apresentados ao custo, menos amortização acumulada e perdas 
acumuladas de valor recuperável. Ativos intangíveis gerados internamente, 
excluindo custos de desenvolvimento capitalizados, não são capitalizados, 
e o gasto é refletido na demonstração do resultado no exercício em que for 

incorrido. 3.4. Contas a pagar aos fornecedores: As contas a pagar aos 
fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram ad-
quiridos de fornecedores no curso normal dos negócios, sendo classifica-
das como passivo circulante se o pagamento for devido no período de até 
um ano. Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo 
não circulante. 4. Capital social: Em 31 de dezembro de 2022 o capital 
social subscrito e totalmente integralizado da Companhia é de R$30.293, 
dividido em 36.146.831 ações ordinárias unitárias, nominativas e sem valor 
nominal. 5. Principais eventos ocorridos: Incorporação das controladas 
Aki Mídia Consultoria e Serviços de Marketing Ltda. (“Aki Mídia”) e No-
Alvo Serviços de intermediação e Comunicação S.A.(“NoAlvo”). Conforme 
deliberado pela Assembleia Geral Extraordinária (AGE) e nos termos do 
protocolo e justificação, em 30 de setembro de 2022, foi concluído o proces-
so de incorporação das controladas Aki Midia e NoAlvo pela Companhia. O 
valor patrimonial do acervo líquido contábil das companhias Aki Midia e 
NoAlvo no montante de R$ 2.106, para fins de incorporação, foram avalia-
dos por uma empresa especializada na data-base de 30 de setembro de 
2022 que emitiu laudo datado de 11 de outubro de 2022. Os saldos de in-
vestimento e de valores a receber e a pagar da Akimidia e NoAlvo junto à 
Companhia foram eliminados no processo de incorporação. MOOHB CPS 
Concessionária de Mobiliário Urbano SPE Ltda. (“Moohb”). Em 03 de janei-
ro de 2022, a Companhia, celebrou Contrato de Compra e Venda de Ações 
e Outras Avenças para a aquisição de 95% do capital social da MOOHB 
CPS Concessionária de Mobiliário Urbano SPE Ltda. (atualmente denomi-
nada Eletromidia CPS Concessionária de Mobiliário Urbano SPE Ltda.).  
Em 30 de março de 2022, a Companhia realizou aumento de capital na 
MOOHB, elevando a sua participação para 99% do capital social. O Contra-
to de aquisição de participação previa opção de compra pela adquirente. 
Em 30 de junho de 2022 a adquirente exerceu o direito e a participação 
passou dos 99% para 100% do capital social. 6. Eventos subsequentes: 
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequen-
temente a data de encerramento do exercício que venham a ter efeito  
relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.
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GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: ABERTURA DE LICITAÇÃO (TIPO TÉCNICA E PREÇO) – PROJETO
A  FUNDAÇÃO  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  -  FDE comunica às empresas 
interessadas que acha-se aberta licitação para execução de Projeto Executivo:
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 46/00103/21/02 - FDE-PRC-2023/00228 – OBJETO: PROJETO EXECUTIVO 
DE ACESSIBILIDADE - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE PROF FLAVIO JOSE OSORIO NEGRINI - 
RUA CASEMIRO, 66 CEP: 5766-300 JD OLINDA - SÃO PAULO-SP – ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E 
HORA): 04/05/2023, às 14:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 46/00007/23/02 - FDE-PRC-2023/00215 – OBJETO: PROJETO EXECUTIVO 
DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO EM PRÉDIO DE INTERESSE HISTÓRICO - PRÉDIO(S) / LOCALI-
ZAÇÃO(ÕES): EE SEMINARIO NSA SRA DA GLORIA - RUA MOREIRA DE GODOI, 399 - CEP: 04266-060 
- IPIRANGA - SÃO PAULO-SP – ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 04/05/2023, às 14:30 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 46/00147/22/02 - FDE-PRC-2022/00705 – OBJETO: PROJETO EXECUTIVO 
DE AMPLIAÇÃO - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE PROF CICERO USBERTI - AVENIDA CAVALIN, 
1165 - CENTRO - VALENTIM GENTIL-SP – ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 08/05/2023, às 
09:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 46/00148/22/02 - FDE-PRC-2022/00706 – OBJETO: PROJETO EXECUTIVO 
DE AMPLIAÇÃO - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE/EM PROFA ELVIRA SILVA / BEIRA DO VALO 
ALFABETIZACAO II - RUA VITORINO ANT.DA SILVA, S/N - ICAPARA - IGUAPE-SP – ABERTURA DA LICI-
TAÇÃO (DIA E HORA): 08/05/2023, às 11:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 46/00098/22/02 - FDE-PRC-2022/00380 – OBJETO: PROJETO EXECUTI-
VO DE AMPLIAÇÃO - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE PROF ORESTES ROSOLIA - RUA PADRE 
JERONIMO MACHADO, 200 3590000 CONJUNTO HABITACIONAL PADRE MANOEL DE NOBREGA - SÃO 
PAULO-SP – ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 08/05/2023, às 14:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 46/00061/22/02 - FDE-PRC-2022/00315 – OBJETO: PROJETO EXECUTIVO 
DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE PROF WOLNY CARVALHO 
RAMOS - RUA BOM JESUS, 909 3344000 VILA REGENTE FEIJO - SÃO PAULO-SP – ABERTURA DA LICI-
TAÇÃO (DIA E HORA): 08/05/2023, às 14:30 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 46/00138/21/02 - FDE-PRC-2023/00230 – OBJETO: PROJETO EXECUTIVO 
DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE PROF PAULO LUIZ DE-
COURT - RUA VICENTE CELESTINO, S/N - JD VON ZUBEN - CAMPINAS-SP – ABERTURA PREVISTA DA 
LICITAÇÃO (DIA E HORA): 09/05/2023, às 10:30 hs.
O Edital poderá ser obtido gratuitamente nos endereços eletrônicos http://www.imprensaoficial.com.br e www.
fde.sp.gov.br. A(s) planilha(s) Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser dispostas em formato BIN 
(arquivo de retorno - RET), gerada(s) OBRIGATORIAMENTE através do aplicativo DIGITAGRP, o qual 
deverá ser instalado individualmente por pessoa jurídica (CNPJ), para serem inserida(s) em CD-ROM - (APLI-
CATIVO DIGITA GRPV5003 PLANILHA QUANTITATIVA - versão JANEIRO / 2021  http://www.fde.sp.gov.
br/PagePublic/PesquisaLicitacoes.aspx?codigoMenu=28) (MANUAL DE INSTALAÇÃO- http://file.fde.sp.gov.
br/portalfde/Arquivo/DocLicitacoes/Manual_do_Sistema_de_Digitacao_de_Propostas_Versao_para_o_site.
pdf) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br – Licitações. A(s) planilha(s) Quantitativa(s) de Servi-
ços e Preços deverá(ao) ser(em) adquirida(s) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br - Licitações. 
Os invólucros contendo as PROPOSTAS TÉCNICAS, as PROPOSTAS COMERCIAIS e os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, juntamente com a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, Declaração 
de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e Declaração de enquadramento como 
cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, deverão 
ser entregues devidamente acompanhados da Comprovação da condição de ME/EPP/COOPERATIVA, 
conforme o caso, no ato de abertura da sessão, na Sala de Licitações no 1º Andar – Gerência de 
Licitações da Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, na Av. São Luís, 99 - São Paulo - SP. 
Esta Licitação será processada em conformidade com a LEI FEDERAL nº 8.666/1993, pela Lei Estadual n° 
6.544/1989, com as alterações da Lei Estadual nº 13.121/2008, pelo Decreto Estadual nº 56.565/2010, Lei 
Complementar nº 123 de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07/08/2014 e pelas demais 
normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie e com o disposto no TERMO DE REFERÊNCIA - TR, 
parte integrante do edital. A opção da Administração por licitar de acordo com a Lei Federal nº 8.666/1993 e 
as normas mencionadas no parágrafo anterior observa o disposto no artigo 191 combinado com o inciso II 
do artigo 193 da Lei Federal nº 14.133/2021. ROBERTO POMPEI GOUVEIA - Gerente de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2023 – PROC. ADM. Nº 2410/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA: 14/04/2023 - 09H30MIN.
O EDITAL PODERÁ SER OBTIDO NO SITE WWW.IGARATA.SP.GOV.BR ABA “LICITAÇÕES” A 
PARTIR DE 30/03/2023
MAIORES INFORMAÇÕES: 011 4610-0474, LICITACAOIGARATA@GMAIL.COM

IGARATÁ, 29 DE MARÇO DE 2023
PAULO ROBERTO DE CASTRO ABRANTES FERRÃO NETO 

ASS. DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IGARATÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2023 – PROC. ADM. Nº 1421/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA A 
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA MONITORADA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA: 17/04/2023 - 14H00MIN.
O EDITAL PODERÁ SER OBTIDO NO SITE WWW.IGARATA.SP.GOV.BR ABA “LICITAÇÕES” A 
PARTIR DE 30/03/2023
MAIORES INFORMAÇÕES: 011 4610-0474, LICITACAOIGARATA@GMAIL.COM

IGARATÁ, 29 DE MARÇO DE 2023
PAULO ROBERTO DE CASTRO ABRANTES FERRÃO NETO 

ASS. DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IGARATÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2023 – PROC. ADM. Nº 2381/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM OBRAS E ENGENHARIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE 
OBRA E EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADAS) GUIAS E SARJETAS, 
EM DIVERSOS PONTOS DO MUNICÍPIO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA: 17/04/2023 - 14H00MIN.
O EDITAL PODERÁ SER OBTIDO NO SITE WWW.IGARATA.SP.GOV.BR ABA “LICITAÇÕES” A 
PARTIR DE 30/03/2023
MAIORES INFORMAÇÕES: 011 4610-0474, LICITACAOIGARATA@GMAIL.COM

IGARATÁ, 29 DE MARÇO DE 2023
PAULO ROBERTO DE CASTRO ABRANTES FERRÃO NETO 

ASS. DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IGARATÁPREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de material de limpeza, para atender a demanda de 
diversas Secretarias, através do Sistema de Registro de Preços, com 
entregas parceladas pelo prazo de 12(doze) meses, conforme as descrições 
constantes no Anexo I deste edital, com prazo de cada entrega em até 
20 (vinte) dias. Anexo I do processo licitatório. O edital está disponível 
gratuitamente, através do “site” da Prefeitura na internet www.indaiatuba.
sp.gov.br. Os envelopes deverão ser entregues, diretamente à Pregoeira 
Sra. Cátia de Freitas Silva Leite, na sala de reunião do Departamento de 
Licitações, localizado à Av. Engº. Fábio Roberto Barnabé, nº 2.800 - Jardim 
Esplanada II - Indaiatuba/SP, às 09:00 horas do dia 12 de abril de 2023. 
Informações através dos telefones nºs.: (19) 3834-9176 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 29 DE MARÇO DE 2023
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

REABERTURA DE PRAZO (Faltou publicar na Imprensa do Municipio)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2023 - EDITAL Nº 058/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 043/2023 - PROC. ADM. n.º 0350/2023

Tipo da Licitação: Menor Preço Unitário do Item. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À AQUI-
SIÇÃO DE MANTAS DE MICROFIBRA CASAL PARA SEREM DOADAS ÀS FAMILIAS EM SITUA-
ÇÃO DE VULNERABILIDADE, DO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, CONFORME ANEXO 
I DO EDITAL. Abertura da Sessão com o Credenciamento e entrega dos envelopes PROPOSTA; 
HABILITAÇÃO e AMOSTRAS: dia 13/ABRIL/2023 – ÀS 09h00. Cópias do Edital completo poderão 
ser retiradas, junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura nos dias úteis no horário das 12:00h às 
16h30min ou pelo site oficial da Prefeitura – www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br. Maiores informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3810-9010. 

São Joaquim da Barra, 28 de março de 2023.
Dr. Wagner José Schmidt - Prefeito

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 044/2023 - PROC. ADM. n.º 0544/2023

Tipo da Licitação: Menor Preço Unitário por Item. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVEN-
TUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO P13 E P45 PARA AS ESCOLAS DA REDE MU-
NICIPAL DE ENSINO E PARA A CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR–COZINHA PILOTO, COM 
ENTREGA PARCELADA DE ACORDO COM A NECESSIDADE, PELO PERÍODO DE DOZE MESES, 
CONFORME ANEXO I DO EDITAL. Abertura da Sessão com o Credenciamento e entrega dos envelo-
pes PROPOSTA; HABILITAÇÃO: dia 14/ABRIL/2023 – ÀS 09h00. Cópias do Edital completo poderão 
ser retiradas, junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura nos dias úteis no horário das 12:00h às 
16h30min ou pelo site oficial da Prefeitura – www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br. Maiores informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3810-9010. 

São Joaquim da Barra, 28 de março de 2023.
Dr. Wagner José Schmidt - Prefeito

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO
Processo Licitatório 013/2023 – Tomada de Preços 001/2023

A Prefeitura do Município de Guaraçaí, Estado de São Paulo, nos termos da Lei Federal 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna público para ciência dos interessados, que tendo em visa o término do prazo 
de interposição de recurso quanto aos documentos de habilitação e que não foi apresentado recurso, 
o Município dará prosseguimento ao processo, cujo objeto é Contratação de empresa qualificada para 
edificação de unidade básica de saúde, relativo ao Termo de Convênio 102569/2022, celebrado com 
o Governo Estadual, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Regional, realizando sessão 
pública de abertura dos envelopes de proposta das empresas habilitadas nos referido processo, no 
dia 05 de abril de 2.023, às 13:30hs,  na  Sede da Prefeitura Municipal. 

Guaraçaí, 29 de março de 2023.
Comissão Permanente de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÇAÍ

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESEN-
CIAL SRP Nº 038/2023 - PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº 200/2023 - TIPO DE LICITAÇÃO: 
Menor preço por lote. - OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS (CARNES E FRIOS), DESTINADOS A 
ATENDER MERENDA ESCOLAR MUNICIPAL, 
ESCOLAS DE PERÍODO INTEGRAL, CRE-
CHES MUNICIPAIS E NUTI (NÚCLEO TEMPO 
INTEGRAL) E PROJETOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO DO 
MUNICÍPIO DE TUPÃ, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES. ABERTURA: 20/04/2023, 
às 08h30min. O edital e seus anexos encon-
tram-se disponíveis no Depto de Licitação, no 
Paço Municipal, localizado na Praça da Ban-
deira, nº 800 (centro), nesta cidade de Tupã 
(SP), ou através do telefone (0XX14) 3404-
1000, de segunda a sexta-feira, das 07h30min 
às 11h30min e dás 13h00min às 17h00min, no 
site www.tupa.sp.gov.br. Tupã, em 29/03/2023. 
Caio Kanji Pardo Aoqui, Pref. Mun.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

HOMOLOGAÇÃO
O Diretor Superintendente do Consor-
cio Intermunicipal de Saúde do Vale 
do Ribeira e Litoral Sul – Consaúde, 
CNPJ.57.740.490/0001-80, no uso de suas 
atribuições legais, diante dos elementos 
de instrução dos autos homologa a adju-
dicação Proferida pelo Pregoeiro no Pro-
cesso nº 039/2023 – Pregão Eletrônico nº 
005/2023 que objetiva o Registro de Preços 
de Gás P13 e P45 para um período de 12 
(doze) meses,  destinado aos HRLB/ e La-
boratório Regional, pelo critério de menor 
preço à Empresa ULTRAGAZ PARIQUE-
RA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA. ME. 
CNPJ: 08.085.690/0001-30, o Item 01 e 02.  
O (a)  Responsável legal da referida Empre-
sa  fica  convocado (a)  a comparecer ao  
Serviço de Suprimento do Consaúde para  
assinatura da Ata de Registro de Preços, no 
prazo de 05 (cinco) dias.

Rildo De Jesus Nantes Da Cunha
Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

Extrato Trimestral De Ata  
De Registro De Preços

O Consaúde Torna Público O Extrato Da 
Ata Registro De Preços, Referente Ao 
Processo Nº 39/2023 – Pregão Eletrôni-
co Nº 05/2023,Objeto: Registro de Preços 
de Gás P13 e P45 para um período de 12 
(doze) meses. para as Unidades do Con-
saúde e Laboratório Regional Assinada 
Em 28/03/2023, Prazo De Validade De 12 
(doze) Meses, Em Seu 1º Trimestre De 
Vigência, Conforme Segue: (Detentora Da 
Ata, Nº Do Item, Descrição, Unidade De 
Medida, Preço Unitário Em Real) ULTRA-
GAZ PARIQUERA DISTRIBUIDORA DE 
GAS LTDA CNPJ: 08.085.690/0001-30; 
1-gas de cozinha botijao c/45 kg gas de co-
zinha, und, 414,00, 2-gas de cozinha botijao 
com 13 kg gas de, und, 125,00.

Rildo De Jesus Nantes Da Cunha
Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberta na PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA/SP, a TOMADA 
DE PREÇOS Nº 008/2023, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, destinada à 
contratação de empresa especializada para execução do projeto de requalificação do 
centro histórico do município de Jacupiranga – 1ª e 2ª Etapas, conforme definido nos 
elementos técnicos constante dos anexos deste Edital, que deverão ser realizados de 
acordo com as especificações e condições estabelecidas neste edital e seus anexos.
* RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 01-Habilitação e 02-Proposta, até às 09h00 
do dia 14/04/2023.
* ABERTURA DOS ENVELOPES: Nº 01-Habilitação: às 09h00 do dia 14/04/2023.
* VISITA TÉCNICA: a ser agendada no período de 03/04/2023 a 13/04/2023 das 08:00 
as 11:00 horas, através do Telefone 13- 3864-6400, ramais 6419 ou 6404, com a equi-
pe técnica da Sec. Municipal de Planejamento Urbano e Fiscalização de Obras. O 
edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 
12:00 e das 13:30 às 17:30 horas, no Paço Municipal sito à Av. Hilda Mohring de Mace-
do, nº 777– Bº Vila Elias – Jacupiranga/SP, pelo recolhimento da taxa de R$ 18,69 ou 
gratuitamente pelo site: www.jacupiranga.sp.gov.br. Quaisquer informações poderão 
ser obtidas no endereço acima, pelo telefone 13- 3864-6400 ramais 6401, 6452, pelo 
fax. 13- 3864-1029, ou pelo e-mail: licitacao@jacupiranga.sp.gov.br 

ROBERTO CARLOS GARCIA. 
Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 29 de Março de 2023.

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

poderá ser destinada à formação de Reserva para Contingências, nos termos do artigo 
195 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 2º - Do lucro que remanescer, ajustado 
pela constituição da Reserva Legal e pela eventual constituição da Reserva para Contin-
gências e a respectiva reversão, se for o caso, será destinado ao pagamento do dividen-
do obrigatório aos acionistas, o qual será, em cada exercício social, equivalente a 25% 
(vinte e cinco por cento) do lucro líquido anual ajustado na forma prevista pelo artigo 202 
da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 3º - O saldo do lucro líquido, após as dedu-
ções previstas acima, terá a destinação que lhe der a Assembleia Geral, na forma da lei 
aplicável. Artigo 27 - Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia po-
derá (i) levantar balanços semestrais, trimestrais ou de períodos menores, e declarar di-
videndos ou juros sobre capital próprio dos lucros verificados em tais balanços; ou (ii) 
declarar dividendos ou juros sobre capital próprio intermediários, à conta de lucros acu-
mulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual. Parágrafo Único 
- Os dividendos intermediários ou intercalares distribuídos e os juros sobre capital próprio 

poderão ser imputados ao dividendo obrigatório previsto neste Estatuto Social. Capítulo 
IX - Acordo de Acionistas. Artigo 28 - A Companhia observará os Acordos de Acionistas 
registrados na forma do artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações, cabendo ao Presi-
dente das Assembleias Gerais e das reuniões do Conselho de Administração abster-se 
de computar os votos contrários aos respectivos termos dos Acordos de Acionistas. Ca-
pítulo X - Liquidação. Artigo 29 – A Companhia entrará em liquidação nos casos legais, 
cabendo à Assembleia Geral determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante que 
deva funcionar durante o período de liquidação. Capítulo XI - Resolução de Conflitos. 
Artigo 30 - A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fis-
cal (se instalado) comprometem-se a resolver toda e qualquer disputa ou controvérsia 
que possa surgir, em caráter definitivo e final, por arbitragem, a ser administrada pelo 
Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“CCBC”), de 
acordo com o Regulamento da CCBC em vigor no momento da arbitragem (“Regulamen-
to”). Parágrafo 1º - O tribunal arbitral será composto por três árbitros (“Tribunal Arbitral”), 

indicados em conformidade com o referido Regulamento CCBC. No caso de uma arbitra-
gem envolvendo múltiplas partes, os múltiplos requerentes deverão indicar, conjuntamen-
te, um co-árbitro e/ou os múltiplos requeridos deverão indicar, conjuntamente, o outro 
co-árbitro. Os co-árbitros indicados pelas partes deverão indicar o presidente do Tribunal 
Arbitral. Casos os múltiplos requerentes e/ou múltiplos requeridos não cheguem a um 
acordo sobre a indicação conjunta todos os 3 (três) árbitros serão indicados pelo Presi-
dente da CCBC. Parágrafo 2º - O procedimento arbitral deverá ser conduzido em portu-
guês, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, mas o Tribunal Arbitral, 
desde que justificadamente, poderá designar oitivas ou inquirições em outros lugares 
Capítulo XII - Disposições Finais. Artigo 31 - Os casos omissos neste Estatuto Social 
serão resolvidos pela assembleia geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei
das Sociedades por Ações.

www.gazetasp.com.br

B13gazetasp.com.br
Quinta-feira, 30 De março De 2023 Economia

Capitual Instituição de Pagamento Ltda.
CNPJ nº 34.942.560/0001-87 - NIRE 35.235.643.989

4ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: Gustavo Rezende de Carvalho 
Pereira, brasileiro, nascido em 26/12/1995, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Cidade 
de São Paulo, com endereço comercial em Alameda Rio Negro, 1477, Edifício Amazônia Empresarial 
- 5º Andar, Conj. 503, Alphaville, Barueri – SP, CEP 06.454-000, portador da cédula de identidade n° 
39.437.892-1, SSP/SP e devidamente inscrito no CPF n° 440.971.758-82; Jefrey Sobreira Santos, 
brasileiro, nascido em 17/08/1996, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Cidade de São Pau-
lo, com endereço comercial em Alameda Rio Negro, 1477, Edifício Amazônia Empresarial - 5º Andar, 
Conj. 503, Alphaville, Barueri – SP, CEP 06.454-000, portador da cédula de identidade n° 3554775-
ES, SESP/ES e devidamente inscrito no CPF n° 156.545.637-85. Guilherme Silva Nunes, brasileiro, 
nascido em 25/12/1995, solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, com 
endereço comercial em Alameda Rio Negro, 1477, Edifício Amazônia Empresarial - 5º Andar, Conj. 
503, Alphaville, Barueri – SP, CEP 06.454-000, portador da cédula de identidade 41258576, SSP/SP, e 
inscrito no CPF sob o número 424.365.848-00. Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada com 
denominação “Capitual Instituição de Pagamentos Ltda.”, com sede em Alameda Rio Negro, 1477, 
Edifício Amazônia Empresarial - 5º Andar, Conj. 503, Alphaville, Barueri – SP, CEP 06.454-000, regis-
trada na Junta Comercial do Estado de São Paulo por meio do NIRE 35235643989 em 20/09/2019, 
com sua constituição e alteração registradas através do CNPJ 34.942.560/0001-87 (“Companhia”), 
resolvem alterar o presente Contrato Social, de acordo com disposto a seguir: Cláusula Primeira 
- Transformação do Tipo Societário 1.1. A unanimidade dos sócios, representando o percentual 
de 100% do capital votante da Sociedade, resolvem aprovar a transformação do tipo societário da 
Companhia, ora sociedade empresária limitada, para sociedade anônima de capital fechado, a qual 
responderá, para todos os fins e efeitos de direito, por todo o ativo e passivo da sociedade limitada 
transformada. 1.1.1. Em decorrência da aprovação da transformação do tipo societário, fica aprovada 
a alteração da denominação social da Companhia para “Capitual Instituição de Pagamento S.A.”. 
1.1.2. Em virtude da transformação aprovada na forma do item 5.1 acima, as 5.000.000 (cinco milhões) 
de quotas representativas do capital social da Companhia, totalmente subscritas e integralizadas, são 
convertidas em 5.000.000 (cinco milhões) de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, na 
razão de uma ação para cada quota, sendo assim distribuídas entre os sócios:

Sócios Ações Ordinárias %
Gustavo Rezende de Carvalho Pereira 1.666.667 33,4%
Jefrey Sobreira Santos 1.666.667 33,4%
Guilherme Silva Nunes 1.666.666 33,2%
Total 5.000.000 100%

1.2. Aprovação do projeto do Estatuto Social da Companhia. A unanimidade dos sócios, represen-
tando o percentual de 100% do capital votante da Sociedade, resolvem aprovar o projeto do estatuto 
social da Companhia, reformulando e consolidando as disposições aplicáveis à Companhia em seu 
novo tipo societário, que passará a vigorar com a redação prevista na Consolidação. 1.3. Eleição dos 
Administradores. A unanimidade dos sócios, representando o percentual de 100% do capital votante 
da Sociedade, resolvem eleger, como membros da Diretoria, os Srs. Guilherme Silva Nunes para 
o cargo de Diretor de Operações e Negócios; (ii) Gustavo Rezende De Carvalho Pereira para o 
cargo de Diretor de Compliance e Controles Internos; e (iii) Jefrey Sobreira Santos para o cargo 
de Diretor de TI e Ouvidoria, todos já devidamente qualificados. 1.4. Os membros do Conselho Fiscal 
e os Diretores, quando eleitos e/ou nomeados, são investidos em seus cargos mediante a assinatura 
de termo de posse no livro próprio, e declaram não estarem impedidos por lei especial, ou condena-
dos por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, como previsto no artigo 147, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. Cláu-
sula Segunda – Consolidação das Cláusulas Contratuais 2.1. Objetivando incorporar as alterações 
promovidas através deste instrumento, os Sócios, de comum acordo, resolvem consolidar as cláusu-
las contratuais, que passarão a vigorar com a seguinte redação, inclusive as inseridas na presente 
alteração, revogadas quaisquer outras disposições anteriores divergentes. Estatuto Social Capítulo 
I - Forma, Denominação, Sede, Objeto e Prazo: Art. 1º. O Capitual Instituição de Pagamento S.A. 
(“Companhia”) é uma sociedade por ações de capital fechado, regida pelo disposto no presente Esta-
tuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, e suas alterações posteriores (“Lei das Sociedades por Ações”). Parágrafo Único. A Companhia 
poderá adotar o nome fantasia “Capitual”. Art. 2º. A Companhia tem sua sede e foro na Alameda 
Rio Negro, 1477, Edifício Amazônia Empresarial - 5º Andar, Conj. 503, Alphaville, Barueri – SP, CEP 
06.454-000. Parágrafo Único. A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, criar, abrir e encerrar 
filiais, sucursais e escritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior, fixando-se para 
os fins legais, o capital de cada uma delas. Art. 3º. A Companhia tem por objeto social: a) a instituição 
de arranjos de pagamento próprios, sendo responsável por desenvolver as regras e os procedimentos 
que disciplinam a prestação de serviços de pagamento ao público; b) a prestação de serviços no âmbi-
to do seu próprio arranjo de pagamento ou de terceiros, como instituição de pagamento, que incluem, 
mas não se limitam, aos seguintes serviços: (i) disponibilização de pagamento, aporte, transferência e/
ou saque mantidos em contas de pagamentos; (ii) execução ou facilitação de instrução de pagamento 
relacionada ou não a transações vinculadas a determinados serviços de pagamento, inclusive transfe-
rência originada ou destinada a conta de pagamento; (iii) gerenciamento de contas de pagamento de 
titularidade de pessoas naturais e jurídicas; (iv) gestão de uso de moeda eletrônica; (v) emissão de ins-
trumentos de pagamento; (vi) credenciamento e aceitação de instrumentos de pagamento e do uso de 
moeda eletrônica; (vii) conversão de moeda física ou escritural em moeda eletrônica, ou vice-versa; e 
(viii) captura e liquidação financeira das transações de pagamento capturadas pelos sistemas da Com-
panhia ou de terceiros. c) prestação de serviços e de outras atividades relacionadas ou auxiliares aos 
serviços de que trata o item (b) acima; e d) licenciamento e desenvolvimento de software e plataformas 
para a prestação dos serviços de que tratam os itens (b) e (c) acima. Parágrafo Único. Para o exercício 
de seu objeto social, a Companhia tem CNAE principal 6619-3/99 (Outras atividades auxiliares dos 
serviços financeiros não especificadas anteriormente) e CNAE secundário: 6619-3/02 (Corresponden-
tes de instituições financeiras); 74.90-1-04 (Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios em geral, exceto imobiliários); e 62.02-3-00 (Desenvolvimento e licenciamento de programas 
de computador customizáveis) Art. 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo 
II - Do Capital Social e das Ações: Art. 5º. O capital social subscrito e integralizado da Companhia 
é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), dividido em 5.000.000 (cinco milhões) ações, todas 
nominativas e sem valor nominal (“Ações”), sendo todas ordinárias, autorizada a emissão de ações 
preferenciais, com a seguinte distribuição entre os sócios: 

Sócios Ações Ordinárias %
Gustavo Rezende de Carvalho Pereira 1.666.667 33,4%
Jefrey Sobreira Santos 1.666.667 33,4%
Guilherme Silva Nunes 1.666.666 33,2%
Total 5.000.000 100%

Art. 6º. As ações serão emitidas para subscrição e integralização nas condições e no modo que forem 
estabelecidos no ato da emissão, observadas as disposições legais e estatutárias. A propriedade das 
Ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominati-
vas da Companhia. Art. 7º. Cada ação ordinária corresponderá o direito a 1 (um) voto nas deliberações 
da Assembleia Geral. Art. 8º. Toda e qualquer transferência de Ação para terceiro não acionista, deve-
rá ocorrer somente após o recebimento, pela Companhia, de termo de anuência expressa de referido 
terceiro adquirente em relação aos termos constantes do Acordo de Acionistas da Companhia. Capí-
tulo III - Das Assembleias Gerais: Art. 9º. As Assembleias Gerais serão realizadas ordinariamente 
uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício social, 
a fim de que sejam discutidos os assuntos previstos em lei. Art. 10º. As Assembleias Gerais Extraordi-
nárias serão realizadas sempre que necessário, quando os interesses sociais assim o exigirem, ou 
quando as disposições do presente Estatuto Social ou da legislação aplicável exigirem deliberação dos 
acionistas. Art. 11º. As Assembleias Gerais, ordinárias ou extraordinárias, serão convocadas pela Dire-
toria, nos termos da lei, mediante anúncio publicado por 3 (três) vezes, no mínimo, contendo, além do 
local, data e hora da Assembleia, a ordem do dia e, no caso de reforma do Estatuto Social, a indicação 
da matéria. §1º A primeira convocação da Assembleia Geral deverá ser feita com o mínimo de 8 (oito) 
dias de antecedência, contados do primeiro anúncio e com o mínimo de 5 (cinco) dias de antecedência 
para a segunda convocação. §2º Considera-se regular e legítima a Assembleia a que comparecerem 
espontaneamente acionistas que representem a totalidade do capital social. §3º A Assembleia Geral 
será instalada, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 
1/3 (um terço) do capital com direito a voto e, em segunda, com qualquer número. §4º As Assembleias 
Gerais serão presididas por pessoa designada pelos acionistas, sendo que o Presidente da Assem-
bleia Geral deverá designar, dentre os presentes, um secretário para os trabalhos da reunião. Art. 12º. 
Dependerá da aprovação dos sócios da Companhia a prática dos seguintes atos: a) Aprovação de 
contas dos administradores, examinar, discutir e votar demonstrações financeiras; b) Alteração ao 
presente Contrato Social; c) Eleição ou destituição, a qualquer tempo, dos membros da Diretoria; d) 
Destinação do lucro líquido do exercício sobre a distribuição de dividendos, inclusive intercalares e/ou 
ao investimento ou ao reinvestimento de tais lucros; e) Aumento do capital social; f) Emissão de valores 
mobiliários pela Companhia; g) Transformação, fusão, cisão incorporação de ações e/ou qualquer 
outra forma de reorganização societária envolvendo a Companhia; h) Resgate ou recompra de quotas 
da Companhia; i) Redução de capital da Companhia; j) Alteração da remuneração anual dos adminis-
tradores; k) Alteração na política de dividendos; l) Apresentação de pedido de recuperação judicial ou 
extrajudicial, liquidação, dissolução ou cessão do estado de liquidação da Companhia; m) A orientação 
geral dos negócios da Companhia, incluindo a aprovação e alteração do orçamento anual e a determi-
nação das metas e estratégias de negócios, incluindo as regas gerais para operações de tesouraria, 
para o período subsequente; n) Aprovação do relatório da administração e das contas da Diretoria; o) 
Proposta de destinação do lucro líquido do exercício da Companhia; p) Escolha e destituição de audi-
tores independentes da Companhia; q) Aquisição de quotas representativas do capital social da Com-
panhia, para manutenção em tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação pela Companhia; r) 
Pagamento de juros sobre o capital próprio da Companhia, quando aplicável; s) Aprovação de qual-
quer novo plano de incentivo aos administradores, empregados e/ou colaboradores da Companhia 
baseado em participação societária; t) Constituição de ônus sobre quaisquer ativos ou venda de ativos 
da Companhia, exceto no curso normal dos negócios e cujo valor não exceda a R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais); e u) Realização de operações entre, de um lado, a Companhia e, de outro, partes 
relacionadas da Companhia ou de qualquer sócio, membro de quaisquer órgãos com funções técnicas 
ou consultivas criadas por disposição contratual da Companhia e/ou de partes relacionadas de qual-
quer sócio. Capítulo IV - Da Administração: Art. 13º. A Companhia será administrada por uma direto-
ria (“Diretoria”), de acordo com os poderes conferidos pela legislação aplicável e pelo presente Estatu-
to Social, estando os administradores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas 
funções. §1º Os membros da Diretoria (“Diretores”) serão investidos nos seus respectivos cargos me-
diante assinatura de termo de posse lavrado em Livro próprio, e, findo o mandato, os Diretores perma-
necerão no exercício de tais cargos, independentemente do vencimento do prazo de seus mandatos, 
até a investidura dos novos Diretores eleitos que os substituirão, nos termos da lei e deste Estatuto 
Social. §2º Na eventualidade de ausência ou impedimento definitivo, incluindo morte, incapacidade ou 
renúncia de algum Diretor, deverá ser convocada nova Assembleia-Geral para nomeação e eleição de 
Diretor substituto, observando os procedimentos descritos no presente Estatuto e no Acordo de Acio-
nistas da Companhia. Art. 14º. A Diretoria exercerá a gestão e a representação da Companhia e será 
composta por até 3 (três) membros, sendo 1 (um) Diretor de Operações e Negócios, 1 (um) Diretor de 
Compliance e Controles Internos e 1 (um) Diretor de TI e Ouvidoria, com mandato unificado de 2 (dois) 
anos, sendo permitida a reeleição. §1º Na ausência ou impedimento temporário dos membros da Dire-
toria, suas funções serão exercidas temporária e cumulativamente pelo Diretor designado pela Assem-
bleia Geral. §2º Em caso de vaga ou impedimento definitivo verificado em qualquer um dos cargos da 
Diretoria, a Assembleia Geral realizará, dentro de 15 (quinze) dias contados da data da vacância do 
cargo ou verificação do impedimento, a eleição de um novo Diretor. Art. 15º. Compete à Diretoria pra-
ticar os atos normais de administração, necessários à consecução dos fins sociais e ao regular funcio-
namento da Companhia, nos termos previstos neste artigo e de acordo com as limitações impostas por 
este Estatuto Social. §1º Além das atribuições necessárias à realização do objeto social, os Diretores 
ficam investidos de todos os poderes necessários e suficientes para representá-la, incluindo o uso da 
firma da Companhia e a representação desta, ativa ou passivamente, perante terceiros, no Brasil ou 
no exterior, perante repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias e sociedades de 

economia mista, em juízo ou fora dele, podendo, para tanto, contrair obrigações, abrir e operar contas 
bancárias, transigir, ceder e renunciar direitos, podendo, enfim, praticar todos os atos normais de ad-
ministração necessários à consecução dos fins sociais e ao regular funcionamento da Companhia, 
observando-se as limitações previstas neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas. §2º A Diretoria 
poderá nomear procuradores para agir em nome da Companhia, cujo instrumento de mandato estabe-
lecerá, expressa e detalhadamente, os poderes que lhes são atribuídos, observadas as limitações 
contidas neste Estatuto Social e o prazo de vigência, que não poderá ser superior a 1 (um) ano, exce-
tuando-se desta restrição e desse prazo de validade, o mandato judicial. §3º São expressamente ve-
dados, sendo nulos de pleno direito e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer Di-
retor, procurador ou funcionário que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações 
estranhas ao objeto social da Companhia. §4º Em operações estranhas aos negócios e objetivos so-
ciais, é vedado aos Diretores ou a qualquer procurador, em nome da Sociedade, conceder fianças, 
avais, garantias ou contrair obrigações de qualquer natureza, salvo com aprovação prévia e expressa 
de sócios que representem a maioria absoluta do capital social. Art. 16º. Compete ao Diretor de Com-
pliance e Controles Internos: a) Presidir as reuniões da Diretoria; b) Coordenar e orientar a atividade 
de todos os demais Diretores, observadas as respectivas áreas de competência, objetivando compati-
bilizar a atuação de todos no interesse da Companhia; e c) Representar a Companhia, quando, por 
força de lei ou decisão judicial, for exigível o depoimento pessoal ou o interrogatório de seu represen-
tante legal. Art. 17º. A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer um dos Diretores e 
suas resoluções constarão no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria, sendo as reuniões realizadas na 
sede da Companhia ou no local indicado na convocação. §1º Considerar-se-á regularmente convoca-
da a Diretoria, por qualquer meio que permita a comprovação do recebimento da convocação por 
parte dos Diretores, tais como telegrama, carta registrada, e-mail ou qualquer outro meio semelhante. 
Considera-se regular reunião que contar com a presença de todos os. Diretores, os quais deverão 
assinar a ata de Reunido da Diretoria. Art. 18º. Os Diretores poderão se reunir, a qualquer tempo, para 
deliberar sobre: a) A atribuição de funções específicas a cada um dos Diretores que a compõem; e b) 
A criação e alteração de toda e qualquer função, setor e/ou cargo que componha o organograma inter-
no dividido entre os níveis das funções exercidas pelos diretores não-estatutários da Companhia. Art. 
19º. Compete a qualquer membro da Diretoria, além de exercer os poderes e atribuições conferidos 
pelo presente Estatuto Social, cumprir outras funções que vierem a ser fixadas pela Assembleia Geral. 
Capítulo V - Conselho Fiscal: Art. 20º. A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não 
permanente, sendo instalado somente mediante deliberação dos acionistas, conforme previsto em lei. 
Art. 21º. O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 
(cinco) membros efetivos e por igual número de suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia 
Geral que deliberar pela instalação do órgão para um mandato até a primeira Assembleia Geral Ordi-
nária que se realizar após a eleição, admitida a reeleição. Quando instalado, o Conselho Fiscal terá as 
obrigações e poderes conferidos pela lei aplicável. §1º Os titulares de ações preferenciais sem direito 
a voto, ou com voto restrito, terão direito de eleger, em votação em separado, 1 (um) membro e res-
pectivo suplente. Igual direito terão os acionistas minoritários, desde que representem, em conjunto, 
10% (dez por cento) ou mais das ações com direito a voto. Os demais acionistas com direito a voto 
poderão eleger os membros efetivos e suplentes que, em qualquer caso, serão em número igual ao 
dos eleitos pelos preferencialistas e minoritários, mais um. §2º Os membros do Conselho Fiscal so-
mente farão jus à remuneração que lhes for fixada pela Assembleia Geral, correspondente ao período 
em que o órgão funcionar e em que estiverem no efetivo exercício das suas funções. Art. 22º. Os 
membros do Conselho Fiscal serão investidos nos cargos mediante termo de posse, lavrado no livro 
próprio. Capítulo VI - Exercício Social: Art. 23º. 0 exercício social terá início em 1º de janeiro e térmi-
no em 31 de dezembro de cada ano calendário. Art. 24º. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria 
fará elaborar as demonstrações financeiras da Companhia, em conformidade com as disposições le-
gais aplicáveis. §1º A Companhia poderá levantar balanços intermediários, semestrais, quadrimestrais, 
trimestrais, bimensais, mensais ou de qualquer outra periodicidade menor que a anual, para fins con-
tábeis, para verificação da situação financeira da Companhia ou para distribuir dividendos intermediá-
rios ou intercalares. Art. 25º. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participa-
ção, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda, nos termos do artigo 189 da Lei 
das Sociedades por Ações. §1º O lucro líquido apurado, após as deduções e provisões legais, serão 
destinados terá a seguinte destinação: a) 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, até 
que a mesma atinja o equivalente a 20% (vinte por cento) do capital social; b) 5% (cinco por cento) do 
lucro líquido, ajustado na forma do Artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, serão obrigatoriamen-
te distribuídos como dividendo obrigatório a todos os Acionistas da Companhia; e c) O saldo, se hou-
ver, poderá, mediante proposta da Diretoria e deliberação dos Acionistas que representem a maioria 
do capital social votante da Companhia (e não apenas dos presentes na Assembleia Geral): (i) ser 
destinado para a Reserva para Investimento e Expansão, que tem por finalidade reforçar o capital so-
cial e de giro da Companhia, objetivando assegurar adequadas condições operacionais, cujo saldo, 
somado aos saldos das demais reservas de lucros, excetuadas as reservas de lucros a realizar e as 
reservas para contingências, não poderá ultrapassar o valor do capital social, após o que a Assembleia 
Geral poderá deliberar sobre a aplicação do excesso na integralização ou no aumento do capital social 
ou na distribuição de dividendos; e/ou (ii) ser retido, visando atender as necessidades de aplicação de 
capital estipuladas em Orçamento Geral da Companhia, submetido pela Diretoria à aprovação do 
Conselho de Administração e por esta revisto anualmente, quando tiver duração superior a um exercí-
cio social. §2º Os lucros não destinados nos termos deste Artigo deverão ser distribuídos como dividen-
dos, nos termos estabelecidos no §6º do Artigo 202 da Lei no 6.404/76. §3º Os dividendos previstos 
neste artigo não serão obrigatórios no exercício social em que os órgãos de administração informarem 
à Assembleia Geral Ordinária serem eles incompatíveis com a situação financeira da Companhia. O 
Conselho Fiscal, se em funcionamento, deverá dar parecer sobre essa informação §4º A Assembleia 
Geral poderá determinar a distribuição de dividendos em percentual maior que o estabelecido, desde 
que a maioria assim o decida, e menor do que o estabelecido, desde que não haja oposição de ne-
nhum acionista presente. Capítulo VII - Dissolução: Art. 26º. A Companhia se dissolverá nos casos 
previstos em lei, competindo à Assembleia Geral determinar o modo de liquidação, nomear o liquidan-
te e instalar o Conselho Fiscal, que deverá funcionar durante o período de liquidação. Capítulo VIII - 
Arbitragem: Art. 27º. Em caso de qualquer disputa envolvendo os acionistas da Companhia, a Com-
panhia e/ou seus Diretores, decorrente deste Estatuto Social (“Disputa”), as partes tentarão solucionar 
a questão de forma amigável em prazo não superior a 15 (quinze) dias contados do recebimento por 
uma parte da notificação sobre a existência da Disputa (“Notificação de Disputa”), enviada pela outra 
parte. §1º Não chegando as partes a uma solução amigável dentro do prazo estabelecido acima, ou 
não sendo possível resolver a Disputa amigavelmente, essa Disputa será submetida ao Centro de Ar-
bitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“CAM/CCBC”) e deve ser resolvida de 
acordo com o regulamento de arbitragem do CAM/CCBC (“Regulamento”) em vigor na data do pedido 
de instauração da arbitragem, com exceção das alterações aqui previstas. Qualquer controvérsia rela-
cionada ao início da arbitragem será dirimida de forma final e vinculante pelo Tribunal Arbitral de 
acordo com esta Cláusula. §2º O tribunal arbitral será composto por 3 (três) árbitros (“Tribunal Arbi-
tral”), sendo um indicado pelo requerente, outro indicado pelo requerido, e o terceiro, que atuará como 
presidente do Tribunal Arbitral, nomeado de comum acordo pelos outros 2 (dois) árbitros, de acordo 
com o Regulamento. Se houver mais de um requerente e/ou mais de um requerido, os requerentes e/
ou requeridos deverão indicar em conjunto seu respectivo árbitro. Caso qualquer dos 3 (três) árbitros 
não seja nomeado no prazo previsto no Regulamento, caberá ao CAM/CCBC nomeá-lo(s), de acordo 
com o previsto no Regulamento. Toda e qualquer controvérsia relativa à indicação dos árbitros pelas 
partes, bem como à escolha do terceiro árbitro, será dirimida pelo CAM/CCBC. §3º A cidade de São 
Paulo/SP, será a sede da arbitragem, local em que será proferida a sentença arbitral. O Tribunal Arbitral 
não poderá julgar por equidade. A arbitragem será conduzida em português. A sentença arbitral será 
proferida em português. §4º O Tribunal Arbitral poderá conceder as tutelas urgentes, provisórias e de-
finitivas que entender apropriadas, inclusive as voltadas ao cumprimento específico das obrigações 
previstas neste Estatuto Social, de acordo com o que nele previsto, ou nas leis brasileiras. §5º A sen-
tença arbitral será final e vinculante sobre as partes e poderá ser executada perante qualquer autori-
dade judiciária que tenha jurisdição sobre as partes e/ou seus ativos. Para efeitos de execução da 
sentença arbitral, as partes irrevogavelmente se submeterão à jurisdição do tribunal competente em 
qualquer jurisdição na qual a parte tenha ativos, renunciando a quaisquer objeções à essa execução 
com base na alegação de falta de jurisdição ou forum non conveniens. §6º Qualquer ordem, decisão, 
determinação ou sentença proferida pelo Tribunal Arbitral será final e vinculante sobre as partes e seus 
sucessores, que renunciam expressamente a qualquer recurso. A sentença arbitral poderá ser execu-
tada perante qualquer autoridade judiciária que tenha jurisdição sobre as partes e/ou seus ativos. §7º 
Sem prejuízo do acima disposto, fica eleito o foro da Comarca Judiciária de São Paulo/SP, com exclu-
são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para os fins exclusivos de (i) assegurar a insti-
tuição da arbitragem; e (ii) obter medidas urgentes para proteção ou salvaguarda de direitos previa-
mente à instauração do Tribunal Arbitral, sem que isso seja considerado como renúncia à arbitragem. 
Qualquer medida concedida pelo Poder Judiciário deverá ser prontamente notificada pela parte que 
requereu tal medida ao CAM/CCBC. O Tribunal Arbitral, uma vez constituído, poderá rever, manter ou 
revogar as medidas concedidas pelo Poder Judiciário. §8º As partes deverão preservar a confidencia-
lidade de quaisquer informações de que tomem conhecimento e quaisquer documentos apresentados 
na arbitragem, que não sejam, de outra forma, de domínio público, bem como de quaisquer provas e 
materiais produzidos na arbitragem e quaisquer decisões proferidas na arbitragem, salvo se e na me-
dida em que (i) o dever de divulgar essas informações decorrer da lei; (ii) a revelação dessas informa-
ções for requerida por uma autoridade governamental ou determinada pelo Poder Judiciário; (iii) essas 
informações tornarem-se públicas por qualquer outro meio não relacionado à revelação pelas partes 
ou por suas afiliadas; ou (iv) a divulgação dessas informações for necessária para que uma das partes 
recorra ao Poder Judiciário nas hipóteses previstas na lei n° 9.307/96, conforme alterada pela lei n° 
13.129/15 (“Lei Brasileira de Arbitragem”). Toda e qualquer controvérsia relacionada à obrigação de 
confidencialidade será dirimida pelo Tribunal Arbitral de forma final e vinculante. §9º Cada parte arcará 
com os custos e as despesas a que der causa no decorrer da arbitragem e as partes ratearão em 
partes iguais os custos e as despesas cuja causa não puder ser atribuída a uma delas. A sentença 
arbitral atribuirá à parte vencida, ou a ambas as partes na proporção em que suas pretensões não fo-
rem acolhidas, a responsabilidade final pelo custo do processo, inclusive honorários advocatícios de 
sucumbência. §10º Caso duas ou mais disputas surjam com relação ao presente Estatuto Social, sua 
resolução poderá ocorrer por meio de um único procedimento arbitral. A fim de facilitar a resolução de 
disputas relacionadas, o Tribunal Arbitral poderá, a pedido de uma das partes, consolidar o procedi-
mento arbitral com qualquer outro procedimento arbitral pendente que envolva a resolução de disputas 
oriundas deste Estatuto Social. O Tribunal Arbitral consolidará os procedimentos desde que (i) existam 
questões de fato e/ou de direito comuns entre eles; (ii) a consolidação nessas circunstâncias não re-
sulte em prejuízos decorrentes de atrasos injustificados para a solução de disputas. A decisão de 
consolidação será final e vinculante sobre todas as partes envolvidas nas disputas e procedimentos 
arbitrais objeto da ordem de consolidação. A competência para determinar a consolidação dos proce-
dimentos e conduzir o procedimento consolidado será do primeiro Tribunal Arbitral constituído. Profe-
rida uma determinação de consolidação, as partes prontamente desistirão dos procedimentos arbitrais 
cujos objetos tenham sido consolidados em outro procedimento. §11º A Companhia vincula-se expres-
samente à presente Cláusula compromissória para todos os fins de direito. §12º A presente Cláusula 
arbitral vincula não apenas os acionistas, a Companhia e seus Diretores, mas também quaisquer 
acionistas e Diretores futuros que, por qualquer título, venham a integrar o quadro acionário ou a 
composição de qualquer órgão da Companhia. §13º De acordo com a Lei Brasileira de Arbitragem, a 
sentença proferida pelo Tribunal Arbitral será final e vinculante e produzirá os efeitos mencionados no 
artigo 31 da Lei Brasileira de Arbitragem. §14º De acordo com o artigo 516, caput, da Lei n° 13.105/15 
(“Novo Código de Processo Civil.”), o cumprimento da sentença far-se-á em São Paulo/SP. Cada parte 
envidará seus melhores esforços para assegurar a conclusão célere e eficiente do procedimento arbi-
tral. Capítulo IX - Disposições Finais e Transitórias: Art. 28º. Os casos omissos neste Estatuto So-
cial serão regulados pela Lei das Sociedades por Ações, pelo Acordo de Acionistas, pelas demais 
normas da legislação Pertinente e pelas deliberações da Assembleia Geral nas matérias sobre as 
quais lhe caiba decidir. Art. 29º. Além do presente Estatuto Social e da legislação aplicável, a Compa-
nhia poderá ser regida por um Acordo de Acionistas arquivado em sua sede. São Paulo/SP, 05 de 
março de 2022. O documento será assinado digitalmente por Gustavo Rezende de Carvalho Pereira 
(CPF/MF nº 440.971.758-82) na qualidade de sócio, presidente da mesa e membro da diretoria O do-
cumento será assinado digitalmente por Jefrey Sobreira Santos (CPF/MF nº 156.545.637-85) na qua-
lidade de sócio e membro da diretoria O documento será assinado digitalmente por Guilherme Silva 
Nunes (CPF/MF nº 424.365.848-00) na qualidade de sócio e secretário da mesa e membro da diretoria 
O documento será assinado digitalmente por Rafael Pontes de Miranda Alves (CPF/MF nº 
037.8160574-77 e OAB/PE 33.260) na qualidade de advogado. JUCESP nº 277.728/22-8; JUCESP 
NIRE S/A nº 3530059339-1 em 01/06/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.
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             K-30e31/03

30 e 31/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015786-56.2020.
valor total:  R$ 42,00




                  




  
               



                

   K-30e31/03

30 e 31/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0029124-32.2017.
valor total:  R$ 42,00







      


                

         K-30e31/03

30 e 31/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1020054-51.2020.
valor total:  R$ 42,00




                  


   

        
                     


            K-30e31/03

30 e 31/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0026056-87.2021.
valor total:  R$ 42,00






    
                
                  
 


 
          K-30e31/03

30 e 31/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001207-92.2021.
valor total: R$ 28,00





              




           K-30e31/03

30 e 31/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005103-51.2022.
valor total: R$ 28,00




   

 

 
     K-30e31/03

30 e 31/03
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002094-77.2019.
valor total: R$ 56,00

             
                 
 
 


             
             
           
 


             
         
              
    

    


   K-30e31/03

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

30 e 31/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000863-77.2021.
valor total:  R$ 42,00

             

               



 
               




    
     
 
             K-30e31/03

30 e 31/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015786-56.2020.
valor total:  R$ 42,00




                  




  
               



                

   K-30e31/03

30 e 31/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0029124-32.2017.
valor total:  R$ 42,00







      


                

         K-30e31/03

30 e 31/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1020054-51.2020.
valor total:  R$ 42,00




                  


   

        
                     


            K-30e31/03

30 e 31/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0026056-87.2021.
valor total:  R$ 42,00






    
                
                  
 


 
          K-30e31/03

30 e 31/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001207-92.2021.
valor total: R$ 28,00





              




           K-30e31/03

30 e 31/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005103-51.2022.
valor total: R$ 28,00




   

 

 
     K-30e31/03

30 e 31/03
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002094-77.2019.
valor total: R$ 56,00

             
                 
 
 


             
             
           
 


             
         
              
    

    


   K-30e31/03

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO INTERIOR - 
DEINTER 8

DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE PRESIDENTE PRUDENTE
DELEGADO DE POLÍCIA DR. LEONARDO MENDONÇA RIBEIRO SOARES

EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONVITE nº 02/23
AVISO DE LICITAÇÃO:

Encontra-se aberta na UGE 180112 – Delegacia Seccional de Polícia de Presidente Prudente, sita a 
Rua Dr. Gurgel, 720, centro, Presidente Prudente/SP – CEP 19.015-140.
Processo: SIAFEM Nº 20221336279 / DSP Nº 114/22
Objeto: contratação dos serviços técnicos especializados de engenharia ou arquitetura, para geren-
ciamento e fiscalização de obra de reforma com ampliação da nova sede da Delegacia Seccional de 
Polícia de Presidente Prudente.
Abertura: 11/Abr/23 as 09:00, na Delegacia Seccional de Polícia de Presidente Prudente à Rua Dr. 
Gurgel nº 720, Centro, Presidente Prudente/SP – CEP 19.015-140, no Setor de Licitações e Contratos.
As empresas interessadas em participar do certame poderão retirar o Edital pelo site: www.e-nego-
ciospublicos.com.br ou no ato da visita técnica, munidos de Pen Drive para gravação do Edital e seus 
Anexos, de forma completa, que poderá ser feita a partir de 03/Abr/2023 de segunda a sexta-feira 
no horário das 09h00m às 17h00m. Demais esclarecimentos e agendamentos no endereço eletrô-
nico lauri.junior@policiacivil.sp.gov.br ou pelo telefone (18) 3221-9300 – ramal 225 das 09h00m às 
17h00m, Setor de Licitações e Contratos.

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: ABERTURA DE LICITAÇÃO - OBRAS
A  FUNDAÇÃO  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  -  FDE comunica às empresas inte-
ressadas que acha-se aberta licitação para execução de Serviços Especializados de Engenharia:
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00004/22/02 - FDE-PRC-2022/00222 - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Prof. Vitorio Jose Antonio Zamarion – Rua Dr. Oswaldo Anhert, s/n – Jd. São Bento - Campi-
nas, em SP – ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 19/04/2023, às 09:30 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00400/22/02 - FDE-PRC-2022/00665 - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Dr. Carlos Guimarães - Rua Santa Cruz, 206 – Centro – Santa Cruz das Palmeiras, em SP 
– ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 19/04/2023, às 10:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00006/22/02 - FDE-PRC-2022/00234 - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Florivaldo Leal – Rua Piracicaba, 90 – Vila Tabajara – Presidente Prudente, EE Prof. Jacinto 
de Oliveira Campos - Rua Recife, 9-43, Vila Paraná – Santo Anastácio, em SP – ABERTURA DA LICITAÇÃO 
(DIA E HORA): 19/04/2023, às 10:30 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00623/22/02 - FDE-PRC-2022/00934 - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE PROFA BENEDITA DE REZENTE, Rua Vicente Donalisio, 250 – Salto, EE DR CESARIO MOTTA, 
Rua Thomaz Simon, 280 – Centro, EE PROFA DOLORES ANTUNES DA SILVA, Rua Franca, 1425 – Salto, em 
SP – ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 19/04/2023, às 11:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00102/23/02 - FDE-PRC-2023/00237 - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE/EMEF Carlos Bernardes Staut/Maria Benvenho Lenzoni  – Rua Antonio Bueno da Costa, 65 
– Ribeirão dos Indios, em SP – ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 19/04/2023, às 14:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00173/23/02 - FDE-PRC-2023/00245 - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Dorvalino Abilio Teixeira – Rua rita Nascimento Duca, s/n – Jardim Belmente - Jandira, EE 
Prof Helios Heber Lino - Rua Montes Pirineus, 600 – Jardim Ondina - Brasilandia, em SP – ABERTURA DA 
LICITAÇÃO (DIA E HORA): 19/04/2023, às 14:30 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00118/23/02 - FDE-PRC-2023/00280 - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Plinio Gonçalves de Oliveira Santos – Rua Pedro Esboriol, 620 – Juquei – São Sebastião, em 
SP – ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 19/04/2023, às 15:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00392/22/02 - FDE-PRC-2022/00659 - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Frei Fernando Maria Fachini – Rua Domingos Gregolin, 550 – Centro – Santa Maria da Serra, 
EE Profa Catharina Casale Padovani – Rua Virgilio da Silva Fagundes, 1054 – Sta Terezinha - Piracicaba, em 
SP – ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 24/04/2023, às 09:30 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00396/22/02 - FDE-PRC-2022/00657 - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE/CEL/ETEC CEL PEDRO DIAS DE CAMPOS, Rua João Felipe, 200 CENTRO, VOTORANTIM, 
em SP – ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 24/04/2023, às 10:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00459/22/02 - FDE-PRC-2022/00791 - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Profa Maria de Albuquerque Dias Baptista – Rua Dr. Marcelo de Oliveira Ivo, 83 – Centro 
– Itapirapuã Paulista , EEI Aldeia Awy Pyhau – Rua Parte Norte, s/n – Bairro Parte Norte – Barão de Antonina, 
em SP – ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 24/04/2023, às 10:30 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00057/23/02 - FDE-PRC-2023/00105 - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Prof Altino Arantes – Av. Santos, 100 – Centro - Quintana, em SP – ABERTURA DA LICI-
TAÇÃO (DIA E HORA): 24/04/2023, às 11:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00096/23/02 - FDE-PRC-2023/00188 - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Manoel Ignacio da Silva   - Rua Luiz Camilo de Camargo, 355 – Remanso Campineiro - Hor-
tolandia, em SP – ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 24/04/2023, às 14:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00097/23/02 - FDE-PRC-2023/00190 - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Profa Dulce Esmeralda Basile Ferreira - Av. Vinicius de Moraes, s/n – Prq São Bento - Soroca-
ba, EE Profa Maria Aparecida Rechineli Modanezi - Rua Pedro Heleodor Pinto, 524 – Santa Cecilia – Pilar do 
Sul, em SP – ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 24/04/2023, às 14:30 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00090/22/02 - FDE-PRC-2022/00209 - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Ilha da Juventude – Rua Ilha da Juventude, s/n – Vila Brasilia - Jaragua, EE Jd Canaã – Estrada 
Cel Jose Gladiador, 79 – Jd. Canaã – Anhanguera, em SP – ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 
24/04/2023, às 15:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00035/23/02 - FDE-PRC-2023/00092 - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Irma Iria Kunz, Rua Mal Floriano Peixoto, 83 – Taboão da Serra, em SP – ABERTURA DA 
LICITAÇÃO (DIA E HORA): 25/04/2023, às 09:30 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00157/23/02 - FDE-PRC-2023/00196 - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Profa Joanna Abrahão - Rua Comendador Artur Capodaglio, 99 – Americanopolis – Cidade 
Ademar, em SP – ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 25/04/2023, às 10:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00161/23/02 - FDE-PRC-2023/00207 - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Prof Walfredo Arantes Caldas – Av. Dep. Cantidio Sampaio, 1701 – Vila Souza – Brasilândia, 
em SP – ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 25/04/2023, às 10:30 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00174/23/02 - FDE-PRC-2023/00256 - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Cte João Ribeiro de Barros, Rua Juazeiro do Norte, 488 – Jd. Cumbica Guarulhos Sul, DER 
Guarulhos Norte, Rua Cristobal Claudio Elillo, 278, Prq. Cecap, Guarulhos Norte, em SP – ABERTURA DA 
LICITAÇÃO (DIA E HORA): 25/04/2023, às 11:00 hs.
• CONCORRÊNCIA Nº: 70/00006/23/01 - FDE-PRC-2023/00019 - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): 
EE Prof Manuel Ciridião Buarque – Rua Cerro Cora, 770 – Vila Romana - Lapa, em SP – ABERTURA DA 
LICITAÇÃO (DIA E HORA): 04/05/2023, às 15:00 hs.
• CONCORRÊNCIA Nº: 70/00146/23/01 - FDE-PRC-2023/00195 - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): 
EE Therezinha Aranha Mantelli – Rua Prof. Antonio de Castro Lopes, 930 – Prq Boturussu – Ermelino Matara-
zzo, EE Francisco Mignone – Rua Rio Birigui, s/n – Gleba do Pessegio – Parque do Carmo, em SP – ABER-
TURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 05/05/2023, às 14:00 hs.
• CONCORRÊNCIA Nº: 70/00079/23/01 - FDE-PRC-2023/00133 - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): 
EE Profa. Zuleika de Barros Martins Ferreira - Rua Padre Chico, 420 – Vila Pompeia - Perdizes, em SP – 
ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 09/05/2023, às 09:00 hs.
• CONCORRÊNCIA Nº: 69/00093/23/01 - FDE-PRC-2023/00186 - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): 
EE Profa Hilda Bertoncini Rodrigues – Av. Jose Pagni, 423 – Centro - Pedranopolis, em SP – ABERTURA DA 
LICITAÇÃO (DIA E HORA): 09/05/2023, às 09:30 hs.
• CONCORRÊNCIA Nº: 70/00127/23/01 - FDE-PRC-2023/00155 - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): 
EE/ETEC Prof Adamastor de Carvalho/Julio de Mesquita – Av. Utinga, 1100 – Utinga – Santo André, em SP – 
ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 09/05/2023, às 10:00 hs.
O(s) Edital(is) poderá(ão) ser obtido(s) gratuitamente nos endereços eletrônicos http://www.imprensaoficial.
com.br e www.fde.sp.gov.br. A(s) planilha(s) Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser dispostas em 
formato BIN (arquivo de retorno - RET), gerada(s) OBRIGATORIAMENTE através do aplicativo DIGITA-
GRP, o qual deverá ser instalado individualmente por pessoa jurídica (CNPJ), para serem inserida(s) em CD-
-ROM - (APLICATIVO DIGITA GRPV5003 PLANILHA QUANTITATIVA - versão JANEIRO / 2021  http://www.
fde.sp.gov.br/PagePublic/PesquisaLicitacoes.aspx?codigoMenu=28) (MANUAL DE INSTALAÇÃO- http://
file.fde.sp.gov.br/portalfde/Arquivo/DocLicitacoes/Manual_do_Sistema_de_Digitacao_de_Propostas_Ver-
sao_para_o_site.pdf) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br – Licitações. A(s) planilha(s) Quanti-
tativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser(em) adquirida(s) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.
br - Licitações. Os invólucros contendo as PROPOSTAS COMERCIAIS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
juntamente com a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, Declaração de enquadra-
mento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e Declaração de enquadramento como cooperativa 
que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, deverão ser entregues 
devidamente acompanhados da Comprovação da condição de ME/EPP/COOPERATIVA, conforme 
o caso, no ato de abertura da sessão, na Sala de Licitações no 1º Andar – Gerência de Licitações da 
Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, na Av. São Luís, 99 - São Paulo - SP. Esta Licitação 
será processada em conformidade com a LEI FEDERAL nº 8.666/1993, pela Lei Estadual n° 6.544/1989, com 
as alterações da Lei Estadual nº 13.121/2008, pelo Decreto Estadual nº 56.565/2010, Lei Complementar nº 123 
de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07/08/2014 e pelas demais normas legais e regu-
lamentares aplicáveis à espécie e com o disposto no TERMO DE REFERÊNCIA - TR, parte integrante do edital. 
A opção da Administração por licitar de acordo com a Lei Federal nº 8.666/1993 e as normas mencionadas no 
parágrafo anterior observa o disposto no artigo 191 combinado com o inciso II do artigo 193 da Lei Federal nº 
14.133/2021. ROBERTO POMPEI GOUVEIA - Gerente de Licitações

Processo nº 20230043131 – UGE 180172
Pregão Eletrônico N.º PR-172/0003/23 - PMESP-PRC-2023/36778 - Oferta de Compra 180172000012023OC00092

Encontra-se aberto, no Regimento de Polícia Montada “9 de Julho”, Pregão (ELETRÔNICO) nº PR 172/0003/23, Processo 20230043131, 
destinado a constituição de sistema de registro de preços para futuras aquisições de BOTA DE CAVALARIA SOB MEDIDA, visando atender a 
tropa pertencente a Polícia Militar do Estado de São Paulo, do tipo MENOR PREÇO e região. A realização da sessão dar-se-á na data de 13 
de abril de 2023, às 09:00 horas. As informações estarão disponíveis no sítio www.bec.sp.gov.br. Outras informações com o 1º Tenente 
PM Talita ou Soldado PM Mussi, no telefone (011) 3315.0991, ramais 1471 ou 1472.

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA - POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE CHOQUE - REGIMENTO DE POLÍCIA MONTADA “9 DE JULHO”

Edital de Citação com Prazo de 20 dias úteis Processo nº 1025114- 80.2020.8.26.0564. O Dr. Carlo Mazza Britto Melfi, Juiz de Direito da 
5ª  Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP. Faz Saber a RODRIGO TOBIAS DA SILVA, CPF 19855720873 e a 
LEONARDO HENRIQUE BRAGA SILVA, CPF 108.126.699-67, que por parte de KLEVERSON FERREIRA LIMA foi ajuizada ação de 
rescisão contratual em face de RODRIGO TOBIAS DA SILVA, JULIANO VIEIRA DE LIMA e LEONARDO HENRIQUE BRAGA SILVA. 
Referente golpe de estelionato na compra do automóvel TOYOTA HILUX, 2014, placa FSK 2895 em 08/11/2018 onde o autor realizou a 
transferência do valor de R$ 90.000,00 para duas contas informadas pelo réu em nome dos requeridos JULIANO e LEONARDO. Valor da 
causa R$ 90.000,00 (Set/2020). Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias 
úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos 
termos do artigo 257, IV.Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.São Bernardo do Campo, 08/03/2023 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0031669-15.2022.8.26.0224. O MMº Juiz de Direito da 10ª Vara Cível, do 
Foro de Guarulhos/SP, Dr. Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a DARLAN GONÇALVES CAMPOS, 
CPF.139.134.708-08, que PROGRESSO EDUCACIONAL LTDA, ajuizou ação Monitória em fase de Cumprimento de Sentença, julgada 
procedente e condenou o requerido ao pagamento no valor de R$ 4.925,72, atualizado até (Dezembro/2022) e demais cominações legais, 
nos termos do artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. Encontrando-se o feito, atualmente, em fase de Cumprimento de Sentença e estando o 
requerido em local ignorado, expede-se o presente edital de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o 
débito, sob pena de execução coativa e pena de multa de 10%, bem como honorários em fase de Cumprimento de Sentença (NCPC 523, § 
1º) e poderá apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, 
independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 09 de março de 2023. 
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